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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS NO TRIBUNAL SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 282. Denegado o recurso, o recorrente poderá interpor, dentro de 3 (três) dias, 

agravo de instrumento, observado o disposto no art. 279 e seus parágrafos, aplicada a multa a 

que se refere o § 6º pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 283. Para os efeitos penais são considerados membros e funcionários da 

Justiça Eleitoral: 

I - os magistrados que, mesmo não exercendo funções eleitorais, estejam 

presidindo Juntas Apuradoras ou se encontrem no exercício de outra função por designação de 

Tribunal Eleitoral; 

II - os cidadãos que temporariamente integram órgãos da Justiça Eleitoral; 

III - os cidadãos que hajam sido nomeados para as mesas receptoras ou Juntas 

Apuradoras; 

IV - os funcionários requisitados pela Justiça Eleitoral. 

§1º Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, além dos indicados 

no presente artigo, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, 

emprego ou função pública. 
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§2º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal ou em sociedade de economia mista. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.055, DE 17 DE JUNHO DE 1974 
 

 

Estabelece normas sobre a realização de 

eleições em 1974, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O prazo para interposição de recurso extraordinário contra decisão do 

Tribunal Superior Eleitoral para o Supremo Tribunal Federal, será de 3 (três) dias.  

Parágrafo único. O recurso extraordinário será processado na forma prevista nos 

artigos 278 e 279 do Código Eleitoral.  

 

Art. 13. No Estado em que não houver canal de televisão, mas simples recepção 

de programas produzidos por emissoras localizadas em Estado vizinho, será assegurada aos 

Diretórios Regionais dos Partidos Políticos participação proporcional na programação política 

daquelas emissoras, na forma prevista no Código Eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


